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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

CONTRATO n'058/2024

CONTRATO OE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICPIO
DE PACATUBA/SE E, DO OUTRO, A EMPRESA T&C
CONSTRUçOES, EMPREENDIMENT-OS E SERVIçOS
EIRELI, DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO
54t2023 E AÍA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'í3/2024.

O MUNIC|PIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE
--PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13 112.22210001-48, com

sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado
pela Prefeita MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portador do RG31294707-SSP/SE e do CPF
007.427.385-07, e a empresa T&C CONSTRUçOES, EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS ElRELl,
inscrita no CNPJ/MF no 36.225.95210001-50, localizada no endereço Rua Terêncio Sampaio, no532, Bairro
Grageru, no município de Aracaju/SE, representada neste ato por TANCREDO SILVA DE SOUZA,
Portador da Carteira Nacional de Habilitação(CNH) n' 041 13553029, expedida por DETRAN/SE, em
0710212017 e CPF .024.464.455-'19, doravante denominada CONTRATADA, celebram o prêsente Contralo
de Empreitada por Preço Global, deconente da Ata de Registro de Preços n' 1312024, que será regido pela

Lei n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n' 10.'192101 e as Cláusulas e condiçóes elencadas:

LAI-DOO da Lei n" 8.666/93
O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para serviços de
recuperação das Estradas do Pov. Cruirí a Campinas, acesso dâ Cobra O'Agua ê acesso ao Mororó,
nestê municipio.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em eslrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no 1312024 e seus enexos e a proposta

\- elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos
a Íazer parle integrante do presente instrumento para todos os Íins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55, inciso ll. da Lei n' 8.666/93)
O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n"
8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor Global de R$
402.990,84 (Quatrocentos e dois mil e novecentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos)

§1o - O pagamento se.á efetuado de acordo com a medição apresentacia pela Contratada, após supervisáo
da fiscalizaÇão da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no
protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
| - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
ll - Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório do serviço, para a parcela final;
lll - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal e Estadual, além das Certidôes
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de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas
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§2o - As Íaturas serão apresentadas com indicaçóes das quantidades e preços em Reais (R$), obedecidas
às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro
apresentado pela licitante ou, no caso de Íatura única, após a conclusão dos serviÇos;

§3" - As faturas serão encaminhadas à fiscâlizaÇão da PreÍeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento à Prefeitura pâra pagâmento da execuçáo dos serviços, que disporá de até 15 (quinze)
dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
conrunicado à firma contratada para retificaÇão e apresentaÇão da nova íatura, escoimada das causas de
seu indeferimento;

§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 'íol3o acarretará indenizaçáo por inadimplência
pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na Íorma do art. 40, XlV, "c" da
Lei n" 8.666/93;

1-,§6o - Os preços contratados, em moêda corrêntê brasileira, serão irreajustáveis pelo poríodo dê 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trêzentos e sessênta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelêcê a Lei n" 8.880/94, ou na ocorrência
de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no
custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo
Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de serviços apurados pela FGV - Fundação Getúlio
Vargas, desde que compatível com o prêço de mercado, na forma do art.40, Xl da Lêi n" 8.666/93;

§8o - No caso de eventuais âtrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes sêrão câlculados âté
o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do Íaturamento.

§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
| - Não cumprimento das obrigaçôes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;
ll - lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
lll - Não cumprimento do disposto nas lnstruçõês fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste
Edital:
lV - Erros ou vícios nas faturas.

§10o - De acordo com o art. 1 85 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participaÍ de
.ú licitaÇão neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto

correspondente à diferença entre a âlíquota interna e a interêstadual.

§11' - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20, inciso lll, da Lei no 4.32011964,
art. 5' e 7' § 2', inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 5o a 8o da Resoluçáo n" 29612016 emanada do
TCE/SE-

CLÁUSULA QUARTA - DA MGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n". 8.666/93)
O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 03 (três) meses, contados a
partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá
ser, excepcionalmente, prorrogado de acordo com o art. 57, ll da Lei n'8.666/93.

UNIDADE: 27008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS
'r024 - coNSrRUçÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLhçÂO DE ESTRADAS VICINAIS
4490.5í.OO.0O OBRAS E TNSTALAÇOES
1 5000000 Recursos Próprios
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cúusuLA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA (art. 55. inciso V. da Lei n". 8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da
DotaÇão Orçamentária abaixo especifi cada:
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1 T2OOOOO TRANSFERENCIA ROYALTIES UNIÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSA LIDADE DAS PARTES íart. 55. inciso Vll e Xlll. da
Lei n" 8.666193)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

| - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eÍiciência, eÍicácia e a efetividade na realização
dos serviços prestados;
ll - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada;
lll - lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto
deste Contrato;
lV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da execuçáo dos

. ;erviços, fixando prazo para as devidas correçóes;
-V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

| - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscamos e supressões que, a critério da Prefeitura,
se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1o do art. 65 da Lei
n'8.666/93;
lll - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigâções decorrentes da
execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da Prefeitura, relativamênte a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de
prejuÍzos causados a terceiros;
V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências, onde seráo anotadas todas as ocorrências havidas
na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da
Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;
Vl - Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas de habilitaçáo e
qualificação.exigidas na licitação.- Parágrafo Unico - Será assegurada à Prefeitura a Íiscalização na execução dos trabalhos contratados,

-'comprometendo-se a Contratada a fornecer informaçôes, dados e elementos que lhe forêm requisitados
pela Contratante-

CLÁUSULA SÉTIMA. S MULTAS E PENALIDADES (Art. 55. inciso Vll da Lei n' 8.666/93t
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 010/o (um por cento)
do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais
previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva
da Contratada, sâlvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso
superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecuçâo total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,
sendo restituída na hipótêse de ocorrer a recuperação dos atrasos veriÍicados.

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
| - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
ll - Dificultar os trebalhos de fiscalização dos mesmos;
lll - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor deste
Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega dos
serviços contratados decorrer de:
| - Período excepcional de chuva;
ll - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;
lll - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratantê.
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§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do
conlrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93. garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
ll - [,4ulta de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso injustificado na obra;
lll - tvlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo:
lV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retiraÍ a nota de empenho no prazo

,?slabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n' 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10%

idez por cento) do valor adjudicado.
§6' - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitaçáo ensejará sua rescisão, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA. DA R ESCISÃO (art. 55. inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93)
A rnexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ense.ia ta

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada,
sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados,
que houver sofrido, coníorme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRAT ANTE NO CASO DE RESCISÀO (Art. 55. inciso lX.
Lei n' 8.666/93

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

- 
CLÀUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO CONTRÂTO E OS CASOS
OMISSOS (art. 55, inciso Xll a Lei n" 8.666/93).d
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de Preços n' 1312024 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaÇões da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito Privado.
ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, sêrão acordados entre as partes, lavrando-sê, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIM PRIMEIRA. DAS ALTERACÔES (ATt. 65. Lei n'8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabelecido nesta condição, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da Lei n"

8.666/93

4@
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CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67, LEi N'
8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, fica designado o servidor MAIC ARAUJO DA
coNCElÇÃO DE MORAIS - CPF no.059.257.49545, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execuÇão do presente Contrato.

§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriíicar a conÍormidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para gârantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as Íaluras a sêrem pagas, assim como
as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado
ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou Íiscalização dos serviços decorrentes deste
3ontrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADEQUAÇÃo A LEr GERAL DE PRorEcÃo DE DADos
N'1 3.709/18

Em virtude da vigência da Lei no '13.709/18, que visa asseverar o direito constitucional a privacidade e
proteção de dados, a assessoria jurídica especializada na temática e prestadora de serviços da Prefeitura
tVlunicipal de Pacatuba/SE, sugere que sejam incluídas as cláusulas abaixo, nos contratos firmados pelo
Orgão com lêrceiros, eue oossuâm em seu obiêto oualquer acáo conÍiourada como lratamento dê dados
essoars coleta uso armazenamênto e dêscarte , com o fito dê estabelecer consonância com os

princípios e fundamentos contidos na referida legislação. Ainda, recomenda-se, também, atenção a
inclusão das cláusulas em sede de editais de licitaçôes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
A CONTRATADA e a CONTRATANTE asseguram o cumprimento do dever de proteção,
confidencialidade, sigilo, bêm como a implementação de medidas técnicas e administrativas suficientes a
asseverar a segurança de toda inÍormação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em
virtude da Lei Geral de Proteção de Dados (no 13.709/18).

v A CONTRATADA assevera que adotará todas as medidas ao seu alcance para evitar que hajam acessos
não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração.
comunicaÇão ou qualquer outra forma de tratamento dê dados não tutelada pela LGPD;

CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a tratar dados pessoais somente com o fito de
cumprrmento do objeto deste instrumento contratual, ressalvando-se a hipótese de obediência a eventuais
obrigaçôes legais e regulatórias;

A CONTRATATA se compromete a não disponibilizar dados com terceiros, a exceção de ser compelida a
cumprir com alguma determinação legal, regulatória, atender ordem expedida por autoridade pública ou
sendo autorizada pela CONTRATANTE, hipóteses nas quais a CONTRATADA compartilhará o que for
requerido.

A CONTRATADA se compromete a eliminar todos os dados pessoais a que tiver conhêcimento ou posse,
em virtude do cumprimento do objeto deste contrato, tão longo não haja necessidade de realizar
tratamentos de dados:

5

A CONTRATADA notificará, imediatamente, a CONTRATANTE, no caso de vazamento, perda parcial ou
total de informaçõês, dados pessoais e/ou base de dados;
A notificaÇão eÍetuada não eximirá as responsabilidades e eventuais sanções que possam incidir em razão
de vazamento, perda parcial ou total de inÍormações, dados pessoais e/óu base de dados; íh

\
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Através do presente contrato, a CONTRATADA e a CONTRATANTE reconhecem restam obrigadas a

assumir total responsabilidadê e rêssarcimento por todo e qualqueÍ dano e/ou prejuizo sofrido, incluindo
sançÕes aplicadas pela autoridade compêtente;

A CONTRATADA obriga-se a manter os meios de comunicação com o encaÍregado sêmprê atualizados
para tratar sobre assuntos pertinentes ao disposto na Lei no 13.709/18;

O dever de sigilo, coníidenctalidadê e proteção de dados permanecem vigentes, mesmo após a extinÇão
do presente contrato, sob pena das sançôes previstas na LGPD;

A ausência de cumprimento de obrigações dispostas nesta cláusula poderá resultar a CONTRATADA ou

CONTRATANTE processo administrativo para apuraçâo de responsabilidades e, consequente, sanção
senr prcluízo de outras cominações cíveis ê penais:

-cLÁusuLA DÉctMA oUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS ( 73. Lei n" 8.666/93)
Enr consonância com o art. 73, I da Lei n" 8.666/93, o objêto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
crrcunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado:

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou vistoria que

comprove a adequação do objeto âos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n"

õ. tltrb/VJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS
I - Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula este
Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da Prefeitura,
que. dentre outras atribuiÇões, anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou deíeitos observados.
ll - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação,
deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo
hábil. a adoção das medidas convenientes.
lll - Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Conúatada, sêguro para garantia de
pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conÍorme o grau de
criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente
para drrimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que se.la.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 18 de março de 2024

MANUELLA ALMEIDA MARNNS SOUZA
Prefeita municipal
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SoUZA:0244644ss1e'r"^!:*l'y;:f:::]l,rs,ra.os,oo,

T&C CONSTRUÇOES, EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI
TRANCREDO SILVA SE SOUZA

CONTRATADA
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

ANEXO I

Servrço para recuperação dâs Estradas do Pov. Cruirí a Campinas, acesso da Cobra D'Agua e acesso âo

h/ororó, com 9,36 km no total. Com base na ata de registro de preço no1312024. Os serviços listados abaixo

totalizarn o valor de R$ 402.990,84 (Quatrocentos e dois mil e novecentos e noventa reais e oitenta e quatro

centavos), conforme planilha abaixo.

Serviços a serem contratados para recupêração dos trechos citadas.

DO IÍEM

01,0-g !
01.002

02

lqeoor

IÍEM
01

02.002

02.003

I

I

DESC
To rafia e Loca ao
Equrpe de topograÍia pâra trabalhos exclusrvos de
cam - Diária incluindo trans rle - Rev 04 10/2022
Loca de avimenta a'Í 1012018
Recuperaçáo de camada dê estrada com material
de 1u ona
RC ulaÍiza o mecanizadâ de áreas

I lvaterial para sub-base, cbr>20, adquirido solto na
liazida. inclusive carga (posto na c€çamba), exclusive
trans
Transporte local com caminháo basculante de í 0m3,

em Íodovia náo pavimentada (conservação)
densidade=1 .sum3
Transporte local com caminhão bâsculante de 10m3,

em rodoúa pavimentadâ (conservaçáo)
densidade=1,svm'
Regularizaçáo e compactaÇáo de subleito de solo

-prgqominantemenle a iloso. af 11/2019

m2

m3 5616

tkm

m2

un

RS 15 27 Rs 85.756,32

R$ 129.1 '11,84
t_92

o2
h3-
I

g
03

q04

ô05

001

oo2

DRENAGEM
Fornecimento e assentamento de tubo de concr€lo
armado ca 1 d=0.40 m

Q1 003

03.004

Fornecimento e assentamenlo de tubo de concreto
armado ca1 d=0 60m

I Ponta de ala em concrêto ciclópico, para tubos de
concreto SM ES d=1.00 m
Fornecimento e assentamento de tubo de concreto
aímado ca2 d=1 ,00 m

RS 155.41

R§
402.990,84

Pacatuba/SE, 18 de março de 2024

MANUELLA ALMEIDA MARNNS SOUZA
Prefeita municipal

TANCREDO SI LVA DE ii"lzlB3"rlirma 
disitar por

s o U ZA :0 2 4 46 44s s 1 e ;::r i,"1:1i,'j I i: r e:ro .o:,00,

T&C CONSTRUÇOES, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
TPANCREDO SILVA SE SOUZA

CONTRATADA

8

PREÇO UNIT
VALOR
TOTALUNID QUANT

dia R$ 1.124.39
R$ 0.28 R$ 1 .048.32m 3744

R$ 2ô.475,6622437

R$ 98.223,84tkm 61776 RS 1.59

106704 R$ 1,21

R$ 2,78 R$ 62.374.86

m

R$ 268,73m

RS 6.518,42

m RS 583.70

ÍOTAL DO ORCAMENTO

R$ 1.18


